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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº 170/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a instalação de faixa elevada na Rua Minas Gerais, Vila
Bethânia – Viana/ES (próximo a escola Crescer e Saber).

JUSTIFICATIVA

Por meio deste expediente, venho  sugerir a instalação de uma  faixa elevada para travessia de
pedestres a fim de garanƟr  maior segurança para os alunos,  pais,  responsáveis,  professores e
demais pedestres que circulam diariamente pela região, especialmente nos horários de entrada e
saída da escola. 

A implantação de faixa de pedestre com quebra-molas elevado próximo  à Escola Crescer e Saber é
medida essencial para garanƟr a segurança da comunidade escolar e dos moradores do entorno. O
intenso  fluxo  de  veículos  na  via  exige  a  adoção  de  disposiƟvos  que  reduzam  a  velocidade  e
assegurem uma travessia segura, prevenindo acidentes e promovendo maior conscienƟzação dos
condutores.  Trata-se  de  uma  ação  de  interesse  público,  voltada  à  preservação  da  vida  e  ao
fortalecimento da mobilidade urbana com responsabilidade e proteção social.

Diante  disso,  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  necessárias  para  a  realização  da
demarcação no presente local.
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